RESOLUÇÃO N.º 278 – DE 25 DE MARÇO DE 2013
Altera a redação do inciso II, do art. 50; §1º do art. 117; artigos 119, 120, 124 e 125 e revoga a letra “f” do inciso II do art. 46 e os artigos 126 e 127, todos da Resolução nº 230, de 28 de setembro de 2005, alterada pelas resoluções n.º 242/2006 e 258/2009, que contém o Regimento Interno da Câmara Municipal de Patos de Minas.



Faço saber que a Câmara Municipal de Patos de Minas aprovou e eu, Otaviano Marques de Amorim, Presidente nos termos do art. 46, I, c, do Regimento Interno promulgo a seguinte Resolução:
 

Art. 1°  O inciso II, do art. 50, o §1º do art. 117 e os arts. 119, 120, 124 e 125  da Resolução 230, de 28 de setembro de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 50.....
.....
II – proceder à leitura do expediente;

Art. 117 ...
 

§ 1º  Se até 15 (quinze) minutos depois da hora designada para a abertura não se achar presente o número legal de vereadores, faz-se a chamada, procedendo-se à leitura do expediente, conforme art. 119.
 

Art. 119. Verificado o número legal de vereadores no livro próprio e aberta a reunião pública, os trabalhos obedecem à seguinte ordem:

 

§ 1º  Expediente, com duração improrrogável de até 1 (uma) hora, destinado à  primeira parte da reunião, compreendendo:



I – tribuna livre;

 

II - oradores inscritos;



III – apresentação, sem discussão, de proposições.

 

§ 2º Ordem do Dia, com duração de até 2 (duas) horas, destinada à segunda parte, compreendendo:

 

I – discussão e votação de projetos e demais proposições em pauta, com duração de 1 (uma) hora;

 

II – comunicações dos vereadores;
 

III – leitura e despacho de correspondências;



IV – leitura, discussão e aprovação da ata da reunião anterior;
 

V – declaração da ordem do dia da reunião seguinte;



VI – chamada final.

 

§ 3º A leitura da ata da reunião anterior poderá ser dispensada pelo Plenário, caso tenha sido cumprido o disposto no caput do art. 125 deste Regimento Interno.

 

Art. 120. A tribuna livre, destinada à apresentação de temas de interesse público, poderá ser concedida a cidadão(s) e a representante(s) da sociedade civil organizada, observado o seguinte:

 

I – 1 (uma) por reunião;

 

II – duração de 15 (quinze) minutos, sendo que esse prazo poderá ser prorrogado somente 1 (uma) vez, por mais 15 (quinze) minutos, a requerimento do interessado e devidamente justificado;
 

III – havendo tribuna livre, somente será deferida a inscrição de orador caso seja compatível com o tempo destinado à primeira parte da reunião.


 

Art. 124.  Aberta a reunião na forma do parágrafo único do art. 46 deste Regimento Interno, o Presidente, de imediato, concede a palavra para fins de tribuna livre e orador inscrito, se for o caso, e demais temas do expediente na forma do §1º, do art. 119 deste Regimento.

 

Art. 125. As atas contêm a descrição resumida dos trabalhos da Câmara durante cada reunião, e seu conteúdo será disponibilizado aos parlamentares antes da discussão e da sua aprovação, que será realizada na segunda parte da reunião, conforme inciso IV do §2º, do art. 119 deste Regimento Interno.

 

§ 1º Havendo impugnação ou reclamação, o secretário presta os esclarecimentos que julgar convenientes, constando a retificação, se procedente, na ata seguinte.

 

§ 2º Não havendo impugnação do conteúdo da ata, esta é considerada aprovada, independentemente de votação.

 

§ 3º As atas das reuniões, após aprovadas, deverão ser disponibilizadas no site da Câmara Municipal de Patos de Minas para fins de publicidade;

 

 § 4º No último dia da reunião, ao fim de cada Legislatura, o presidente suspende os trabalhos até que seja redigida a ata, para ser discutida e aprovada na mesma reunião.”
  
Art. 2° Ficam revogados a letra “f” do inciso II do art. 46 e os artigos 126 e 127 da Resolução nº 230, de 28 de setembro de 2005, alterada pelas Resoluções 242, de 17 de julho de 2006 e 258, de 31 de julho de 2009.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de março de 2013.



OTAVIANO MARQUES DE AMORIM


Presidente da Câmara Municipal
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